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Exmo.

Sr. PreÍeitr: ÍVunicipal da Estância de Socono
André Eduardo Bozola de Souza Pinto

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS no 0í6/2016 . PROCESSO n'
057/2016

Objeto: Objeto: Contratação de empresa especielizada na prestação de serviços de obras de engenharia
visando a reabíliiação de "trechos criticos" das estradas rurais; mediante mão-de-obra especializada,
composta rie pessoal treinado, com supervisão direta de profissional(ais) devidamente registrado(s) no
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, e fornecimento de materiais e equipamentos
sob inteira iesponsabilidade da CONTRATADA, as atividades pertinentes serão realizadas na Eshada
ItJlunicipul dos Cubas (SCR-235), Estrada Municipal do Mel (SCR-365), Estrada Municipal da Pedra da Bela
Vista (§CR-232), conforme especiíicaçôes constantes do Projeto Básico, que integra este Edital (Anexo I)

r cúmpcst! Ce: Mernr:rial Descritivo/Planilha; Modelo de Cronograma Fisico-Financeiro; e Plantas, a ser
fi,ranciarlo alravés de recurso provenientes do convênio firmado entre o Municipio de Socorro e a

§'.cretar ia re Âgricultura e Abastecimento (SAA) Processo no '16.492/2015.

Assriniür inicrposição de Recurso pela ernpresa Projinste Conskuções Ltda. - EPP. contra a decisão de

inabiiitâÇâo di nresrÍrâ no referido certame, protocolo n0 9058/2016.

A Cornissão lMunrcipal de LicitaÇoes vem respeitosamente ante V. Exa.,

apresent..ii f)(r'i ÊaiLrcer com referêncra ao prccesso em epígrafe.

Aos trinta e um dias do rnês de

ernpresa Projinstê Construçôes Ltda - EPP, encaminhou seu

,rtravés 0o n" 9058/2010 de 31/08/2016:

agosto do

recurso via

ano de dois mil e dezesseis a

protocolo TEMPESTIVAMENTE,

13, DOS RECURSOS

13,1. Dos atos praticâdos pela Administragão nas diversas fasês desta licitação caberâo
os recursos previstos nos artigos 109 ê seguintes da Lei Federal n" 8.666/93, dirigidos à

autoridade competente, por intermédio da que pÍaticou o ato recorrido, que deverão ser
pÍotocolados no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de SocorÍo, endereço

supracitado, no horário das 8:00 às 17:00, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar dÀ
intimação daquele ato ou da lavratura da ata. '^ \

\
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A empresa apresentou seu recurso, nos termos em que passo a descrever:

1- Dos FATos E MoIVos DA tNABILtTAÇÃo

conÍorme ATA constante nos autos a Diretora do Departamento de Engenharia e proletos, Sra.
Luciana Pelatieri siqueira realizou análise da Qualificação Técnica dos atestados proferindo a
seguinte manlfestação sobre o itern relevância 3.6,2. "A documentaÇão apresentada pela única
empresa participante, não atende as exigências do edital uma vez que os atestados de capacrdade
técnico operacional não comprovaram o bom desempenho em obra(s) de engenharia de mesma
natureza e porte, sendo um dos atestados de execução de Recuperação e manutenÇão de diversas
estradas Rurais cAT n' 2620'160005772 refere-se a pavimentação em la]ota de concreto, atendendo
somente nos ítens reÍerentes a drenagem e o atesiado referente a obra: Loteamento Vila Padre Pedro
Tomazini, cAT n" 2620140009330 foi emitido por pessoa juridica de direito privado e o edital em seu
item 3.6.2 'b.2" exigia que no caso do(s) Atestado(s) Íornecido(s) por pessoa juridica de direito
privado, o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser acompanhadO(s) do competente contrato e a empresa não
apresentou este docurnento, poiranto descumpriu o rtem do edital, e ainda em analise a
ciocumeniaÇão tenho a informar que com reÍerencia a(s) exigência do ilem 3.6.2 ,c'A(s) CAÍ
devenam comprovar as seguintes parcelas de relevância: Drenagern com tubos cie concreto,
Revestimento primário - cascalho em estradas rurais e embora um dos acervos conste base de brita
graduada, atende apenas em similaridade, porém não comprova a parcela de relevância exigida, os
demals documentos foram apresentados em conformidede"
Em que pese o notável conhecimento da diretora do Departamento de Engenharia e projetos, o
atestado apresentado pela Recorrente possui a mesma metOdologia de execução e, em
caracteristicas oe execuçã0, é similar ao item exigido no edital.

2- OODUPLOGRAU DEANÁLISE

o Estatuto licitatório prevê possibilidade de reconsideração da decisão da instância inferior à
autoridade superior antes de encaminhar as razÕes de recurso. Esta previsão tem caráter
constitucrônal, respeitando mandamento básico do Estado de Direito brastleiro, qual sela, a
uo,srDl,dade oe revisao por um orgao supe.ior
N0 caso de um processo licitatôrio a comissão de Licitação, grosso modo, seria o juiz de primeiro
instân0ia e a autoridade superior, no caso em tela, o prefeito, seria o Tribunal.
íaço essa exposição para relembrar e alerlar que raramente os autos em processos licitatórios sobern
a autoridade superior instruído, e que o prefeito deve sim solicitar pareceres técnicos e luridicos antes
da sua decisã0.
Ainda, destaco que, a diretora de engenharia e projetos pode reconsiderar sua manífestaçã0, porém,
o parecer que embasar a decisão do Prefeito não pode ser do mesmo profissional, tendo em vista que
esie já lern posição nos autos e com pareceres dos mesmos profissionais o duplo orau de análise não
será cunrprido.

3. DA SIMILARIDADE ENTRE OS ITENS DE REI.EÂNCIA EXIGIDOS E OS A
APRESENTADOS,

Ct edital exigíu c0mo itens de relevância os seguintes serviços: .

u Drenagem com tubos de concreto,

Av lqse l!l@a ds Lq!!1. i',::!e!1p §alqro _.U:!E!J!§60-000 Fone:íi9) 3855-9ô40/(19) 3855-9655
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. . Revestimento Primário,

. . Cascalho em estradas rurais.

A lei 8.666/93 em seu artigo 30, ll, dispóe que:

A documentaÇão relativa à qualificação técnica limrtar-se-á a:

()
li - comprovação de aptidão para desempenho de atividadê peÉinente e cornpatÍvel em

caracteÍísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das rnstalaçoes e do

aparelhanrento e do pessoal técnico adequados e disponíveis paru a realizaçáo do objeto da licitação

bem como da qualiÍicação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabiiizará pelos

:raLà.nds ' \9r.Í0 nOSSo)

Esle lnoiso deve ser lnterpretado con]untamente com o § 3o do mesmo artigo, a saber;

"será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou
serviços similares Ce complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiof'. (grifo

nosso)

1- Assirn sendo, quando tratamos da capacidade técnica, devemos considerar que os requisitos

devem ser especificamente atrelados ao obleto da contrataçâo, de maneira a atender plenamente

a necessidade da AdministraÇâo. lsto porque, sempre que possivel, a contratação deverá

asseguÍar o malor número de participantes, em atendimênto ao preceito constitucional da

rsonomia, a fim de garantir a obtenÇão da proposta mais vânta]osa.

5- Restringir o universo de participantes, através de exigêncla de comprovação de experiência

anterlor er'n condiÇÕes idêntrcas ao objeto ou serviÇo que será contratado, seria exclurr àqueles
,qLre poderlam alender à necessidade da Administraçâo, preludicando assim a economic dade da

contralaÇão e desatêndendo também ao previsto no alt. 37, XXI da CF: "ressalvados os casos

especr caclos na legislaçà0, as obras, serviços, compras e alienaçÕes serão coniratados

íÍredianle pÍocess0 de licitaÇão pú01jca que assegure igualdade de condiçÕes a todos os

concoffentes, conr cláusulas que estabeleÇam obrigaçÕes de pagamento, manlidas as condiçoes

eíetivas da proposta, nos lermos da lei, o qual somentê pêrmitirá as exigências dê
quâiiÍicação técnica e econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento das
,r5í; gaçoes". (grifo nosso).
íJiânte disro, temos que pautar-sê spenas uma situação COMPLEXIDADE TECNICA.

ô, Ao anallsar um item de relevância, o profissional deve pensar na complexidade técnica para a
execuÇão do iteÍn, ou seja, o método é similar. Rêalmente é este o exercicio que deve ser feito.

Desta Íorma pensando eÍn complexidade técnica darnos com0 exemplos:

Assentamento de piso cerâmico possui a mesma complexidade técnica de Assentamenio de
piso em porcelena?

lissentarnento de piso cerâmico possui a mesma compiexidade técnrca de assentamento de prso

virií|co?
Preparaçã0 oe solo para rece0irnenio asfáltico com resíduo inerte oe conskuçâo civil moido
p0ssur a rnesrna c0rnplexidade técnrca de preparaÇão com cascalho?

7 Assira o proÍissional ao anâlisar itens de relevância técnica precisar ler eÍn mente qual o serviÇo

inal que será exe0utado e, se o item do atestado lem complexidade técnica rgual ou s!peiior ryl
ii,cicado no edital . ./ \

9) 3855-9640i (19) 3855-9ô55\ e,: \._-z
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8- N0 caso enl iela a recorrente apresenrou um atestado de capacidade técnica fornecido pela
Preíeitura de Joanópolis, culo objeto central é a manutenção de estradas rurais, com a indicação
Jc rli,/ersos servrÇos

9 SoíÍtenie este atestado já contempla os três serviços de indicados no edital da Prefeitura de
SuCu,'u. , elon Us

" Drênagêm coÍn tubos de concreto: O aiestado apresentado indica a execuÇão dOs

serviÇos 0c dienagem pluvial corn tubos de concreto;

. Revestimento primário: o atestado apresentado indica a execução de serviços de
pavirÍ)entaçao com a respectiva preparação.

N0 caso deste item de relêvância, temos que conceituar o que são serviços de revestimento
prlmárlo Desta forma, conÍorme doutrina dominante em engenharia/ revestimento primário é a

cantacia granular composta por agregados naturais e/ou artrficiais, aplicada diretamente sobre o
sub eito compactado em rodovias não pavimentadas, com a funÇâo de assegurar condições de
tráfeg0 satisÍatórias, mesmo sob condiÇões climáticas adversas. Além disto, os ,nateriais
uli izados na execuÇão do revestimento primário podem ser saibros, cascalhos, rochas
decompostas, seixos rolados ou nã0, pedregulhos, areias, materiais silico-argilosos, subprodutos
industrrais ou mistura de qualquer um deies.

& c:lscãiho êm estradas ruraís: o atestado apresentado indica a execução de serviÇos de

0iivrr:rentaçào con a respecliva preparaÇâo.

'10- O-,serva'se que c item de reievàncla Revestimento prirnário e cascaiho enr estradas rurals

oooeif süi classrlicírdos oomo preparaÇáo de solo, rnesmo no caso do cascalho não receber o
poslerior pavinrento.

11- ?orianto, totalmente equivoca foi a inabilitação da empresa, pois apresentou serviços de
natureza silrilar e até de complexidade superior a execução de preparação com cascalho em
CSllai.leS Í!raiS

12 - Conro irão estamos diante do processo ludicial, mas sim, num processo administrativo onde não
há ônus de prova, pois ambas as parles devem buscar a rnelhor soluÇâo para alcanÇar o interesse
púolrcr.; sciicitanros que na análise deste recurso seja conceituado dos três serviÇos de relevância
indlcados

13 - Tal soiicitaÇão ter por íinaidade demonstrar que a análise de atestaÇão têcnica deve ser
rrr:tocloiógica e não sirnplória oorno foi íeito ou seja, através de despacho fundamento. ConÍorme
apíesetlaoos ê análise não íoi correta e deve ser corrigida, pois não observa a expertise da empresçn

"ur;. .tu : ).s,.:la .jr)rccentou e^oet.rlncid oc tnaio. uomplexroade :1-',\ | '"1
,.,:: .r r:., .i .. ...',:"-rJ-.-'( -,r-Cfr rl-ô.,JLil-,-,-:,".'-ful]qI!-9-ql-U..I-9D--.5Jlü \ A\\_
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'i4 Já relerenre à apresentaÇão do conúato junto com o Atestado de capacidade Técnica, tal

soliciÍaÇAo nã0 íaz parte do ror de exigência do art, 30 da Lei 8.666/93. Além disto, os alestados foram

levados a Acervo no órgão proÍissronal competente o CREA e no ato de acervar é solicitado o

contrato, oesta forma tal exigência é nula, avança competêncta do próprio CREA e mesmo se que

i0sse possivellai ausência esbara na regra do formaltsmo necessário.

ir V:ttc lernllrar que o disposto na Súrnula no 24 do TCE/SP " Em procedimento llcitatório, é possivel

r exigêrrc a de ccrnprovação da quaiiiicaÇão operaclonal, nos termos do rnciso ll, do a(igo 30 da Lei

,ílúerai nu 8.606/93. a ser realizada meClante apresentaÇão de ateslados forrlecidos por pessoas

tuilo cas de dlreito público ou privado, devidamente registrados nas entldades profissionais

coínpelentes, adrxitindo-se a irnposiÇão de quantitativos minimos de prova de execuÇão de serviçcs

sirnilares. ciesde que em quantidades razoàveis, assim consideradas 50% a 60% da execução

prelenolüa 0u outro percentual que venha devida e tecnicamente lustiÍtcado". (grifo nosso)

'rr, üüS IIEüiDüS:

i\Jiie o requer-se conforme a vasta apresenração dos argumentos a reconsideração da lnabilitaÇão da

cirpiesa, sendo que caso não seja este o entendirnento da Comissão de LicitaçÕes, que os autos

suDam a súperlor instância, para deÇisâo final, com a anulação 0a decisão da Comissão de LicitaÇão

L, a cieclareÇão da habilitação da recorrente, rêlembrando que os atos administrattvos devem ser

rilitvados
Deslaca-se que o náo provimento do será objeto de lúandado de Segurança, que com a devrda

ircenÇa. acrecjilamos que será analisado pelo Judiciário com responsabiIdade que lhe compete.

a6iis iei.ltlio ualaÊse de uma única ernpresa participante n0 certame não houve a necessidade

d0 abef:ijia rje piit,tJ ,aÍa contiarrazÕes e a Comissão I\4unicipal de LicitaçÔes tem a inÍormar 0 que segue:

Preirrninarm ente se íaz necessário informar que a Comissão MunÍcipai de LicitaçÔes, busca, ao

anaiisar i:s ilí,cuilcntacÕes api'esentadas se as mesÍnas êstão em conformidade com as exigências editalÍcias,

henr cofio aii iiLliíitJS lcqais que riisc plinam sua validade e autenticidade, buscando nortear suas açoes pelos

principt:s l::;icrr-c ia legaiidade moralrdade isonoinia (igualdade), impessoalidade razoabiltdade entre outros,

a fiÍr oe srilisÍazer o intere'sse público coletivo envolvido nos atos admintstrativos

ir cír!Íesa aponta sobre sua indevida "inabilitaçã0" por parie da Comissão lMunicipal de

ticilaçÕes rxü.riitÍ11,-' 0 pareccr iécnico encaminhado pcla diretora do Departamento de Engenharia e Proietos, e

;;ela não iDti:serrL:,rÇã0 d0 conirato que gerou o aiestado de capacidade técnica emrtido p0r pessoa iurídica de

afelo privállJ ilus icrílros Co editai, p0r entender que as exigências deram-se de maneira restritiva e os

.jle:llajcs i!1'c:l;i,l:id0s leíir ccínplexldade têcnica igual ou superior ao indicado no eclital e quanto ao contraio a.( -r

Ítesn[] ?illei:tÊ qr,.l s(.-it.l. o alesti,ldo acervado no CREA o acervo supre a apresentaÇão do contrato 
. 
'' 

1

A'.,,ioj!.i,tr!íirr,, i:tiir.r:r {jlrrijq üc'lirr SP i!!B-l!§0t0-0-üi:one :(19) 38559§40i-!!l3BJ.t9!!!
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:'r"': ir:ilafif0rte clevemos salientar que o edital referenie a esta tomada de preços cleve seguir
i; l.d1rli., .ili:,1c.i pco Saitco lnternacional para lleconstrução e Desenvolvrmento (BIRD), pors se lrata de
r.rcürsis if i.r.'.iir tiiiús do ccnvênr0 Írrfado entre 0 l\4unicípo de Socorro e a Secretaria de Agricultura e
lilrir:lii:rrir,ciri: (:ir\A) Processo na 'it) 49212A15, sendo que O Estado de São Paulo recebeu um empréstimo

i7908'i:iíi) ú0 3anco nternacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), para financtar parte do Projeto
cle Desenvolvimenio Rural Susteniávei - I!4icrobacias ll - "Acesso ao Mercado", e pretende aplicar parte desse
:rrpiosl inc |:ta í:tzer íace aos pagamentos reÍerentes à execução obras/serviços de reabilitação de trechos
:tllr,. J:l rti, it:tii:ir:i:i .iriiiis c.;nlcrme consta no preânrbulo do edital. sendo a maioria das exigências c0nsiantes
'|::ii!; il.,iit;'. .i it:,:r:". oíieIiâÇào do convenio as exigências não devem ser mOdifiCadas.

/\s;eiitelas de reievência estipuladas para a capacitaÇão técnico-prolissional foram solicitadas

iieli L)ríj:l itiird Lo cu ÉÍrgeniiai-ia e Projetos e não há que se Íalar em restritividade, uma vez que foram
curliicr;s toiris os r(:q,"rrsitos de piLblicrdade e transparência do certame e duranie 0 período de disponibilização
tc rlti: oici: ii,t i:iun cii;aiidacie constatou-se que oito empresas acessaram o download do edital e durante o

;trlt'1.r il;,L r.r irrlurii: LrnpugnaçÕes e/ou questionamentos referente as exigências conttdas no instrumento,
..ri,,lir:r i''i..1 rl i,, li."r (:orreio de s0 quesiionar possÍveis exigências reskitivas ou desconÍormes para que haja
iÍ,Ilr):t:::.;r r.i:: f,".t: .t iilslrurnenlo e assirn corrigii'possivets equÍvocos.

\L':is^{: ii.jlccio ca0e ressaltar que capaciiação lécnico-operacional não deve se confundir com a
:l.itl:lit iii,',-l lrl.Íi;'ir lti0iii;iiij,tal pois diferem-se e sâo exigências distintas, conforme destaca o llustrissimo Sr.
11:ji\;íj i!.j,r,t : ii,,: r,rIt Corttr'aios à Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, explana o conceito de
r.r:: lir:, ::.r !i,i ir r':r',-. ti contplexrdade do conceito cie qualificação tecnica.

2)Conceitc de "qualiiicaÇão tecnica"
It exp«:ssào "qualificaçâo técnica" tem grande amplitude de signrÍicado. Em

i."rrncs surnários, consiste no domínio de conhecimentos e habrlidades teóricas
e práticas para execução do objeto a ser conkatado. lsso abrange, inclusive, a

siluação de regulardade em Íace de organisrnos encarregados de regular
deier'minaca profissã0. Na ordenação procedimental tradicional, essa
qualiíicziçáo técnica deverá ser investigada em face anterior ao exame das
proposlas e nào se pode nem sequer admitir a tormulaÇão de propostas por
pait0 de qirem não dispuser de condrçÕes iócnicas de cxecutar a prestaçã0.

31 Coniplcxidade do conceito 0e qualifir;açáo tócnica
(l concaito de i;ualrficação tecnica i: complexc e variávei reÍlettndo a

l'reiülriynoír0idadil 00s Lrbjetos ircitaCr;; Catt:r espécie oe contrataçào piessupÕe

iiierenli:s habilir.jaoes ou connecimelrtos tecrricos E implaus vel irnagtnar algum
cas0 ern que a quaiificaçâo tócnica seiia irrelevanle para a AdministraÇã0.

QuanCo nruiio poderia inraginar-se que o oojeto é suficientemente simples para

ser execulaijo poi quaiquer profissional de uma certa área. Por exemplo,
:;l:lrcnira'se que a Adrninislraçã0 necessite contratar serviÇos rJe rnarcenaria

ijv-::-t
iN'so+ ill a)l
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ttutaridade da profissão de marceneiro, mas é óbvio que não poderra ser

contratada pessoa destiiuida de qualquer habilidade nesse setor

C,:.rir;o decorrência, a deterrninação dos requisltos de qua rficação técnica far-se-

a cascr a caso ern Íace das circunslâncias e peculiardades das fiecessidades
L.tuL. o Estado deve realizar. Caberá à Administração, na fase interna

afirecedente à própria elaboraÇão do ato convocatório, avaliar os requisitos

necessárros, restringindo-se ao estritamente indrspensável a assegurar urn

íniíriino cie sequranÇa quanto à doneidade dos licitantes. (Marçal Justen Filho,

êm C0ntratos a Lei de LicitaçÕes e Contratos AdÍn inistrativos, em sua '15'

odiçã0, oág 490)

I 2) A oelern naçáu expiicita das exigências
Nâc ó suíiciente, por ouko iado, delimitação implÍcita dos requisitos técnicos de
pariicipação. As exigêncras quanto à qualificação técnica devem estar previsias

ce rnodc expresso Para tanto, a Administração deverá verificar os requisitos
para desernpenho das alividades que constituirão encargo do sujeito conkatado.

Evenlualrnente, a execuçâo da piestaÇão pressupÕe o dornlnio de determinado

tlpc Ce habilidade ou d-^ certas tecnologias; em outros casos, faz-se necessária

a posse de certo rnaquinárioi em outros, é imprescrndivel a participação de
pessoal qualríicadc. Adínrte-se comprovaÇão de experiência anterior na

execLrÇào de prr:stações semelhantes. O conceito de "qualificação técnica"
pcrírite p0r isso ainpla definição para o caso concreto. Alude-se nessa inha, à
,;uaii Íicação técnlca reai. SigniÍica que a qualiiicaçãc tér;nica a ser investigada

r:lio ó apeiras aquelâ teórica, mas tarnbérÍr a efetiva, concrcla. E a titularidade

oe condrçôes prálcas e reais de execuçâo Co contrato. Em vez de exame

apenas teórico do exercicio da aiividade, as exigências voítam-se para a efetiva

capaciiação de deseÍnpenhar satisf atoriamente o obleto licitado. (lv4arçal Justen

Í-riiro em Ccntratoij à Le i de LicitaÇÕes e Conkatos Adrninistrativos, em sua 154

?orÇáo pá9. 4 93).

Jurisprudência do STJ

"Í\4andado cte Segurança. Concorrencia Pública. Exigênc a de

Ccrnprovação Ce Capacitação 'Técn ico-ope rac ion a l' da Empresa para

Excc;ução de Obra Pública.
- Â exigêncta não é llegâi, se necessár:a e não excessiva, tendo em vista a

nalúeza da obra a ser conlratada, prevalecendo, no caso, o principio da

supremacia cio rnlr:resse público. Art. 30, da Lei das LicitaçÕes.

- il oapaciiaÇâO têcnica-operacronal consiste na exigêricia de organizaçào

empresarial apta ao deseÍnpenho de um empreendimento, situaçào dtversp,

'ia cepacitação léonica pessoal. ... !L\!
\ 'r:-,
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- Por conseguinte. também não se reconhece ilegalidade na proposição

quando a exrgência está devídamente relacionada com o objeto licitado,

inexistrndo qualquer alegaÇão de excessividade, ou seia, de exigência de

experiência anterior superior, mais intensa ou mais completa que o obieto

iicitado.
'Exegese do dispositivo infraconstitucional consoante à ConstitulÇão, às

peculiaridades do certame e suma exigêncía da supremacia do interesse

público, haia vista que o recapeamento de um lrecho do asfalto de uma

cidarie, como a de São Paulo, deve ser executado imune de qualquer vicio

cie sorte a náo íazer incidir serviços continuos de repalaÇão."(REsp n0

331.215/SP, 1' T., rel. Mrn. Luiz Fux, 1, en 26.03.2A02, DJ de 27.05.2002)

i)i.;iliirie c Departa,meíllo cie Engennara e projetos solicttou a capacitação técnico-operacional

c lr cap:ciiacri; ilrn ilc- prcÍiss ion ai nos seguintes termos:

3.6.2. QUALTFTCAÇÃO ÍÉCNICA:

b) Atestado(s) câracterizando o bom desempenho em obÍa(s) de engenharia da

iesma natuíeza e porte, êÍn nome da licitante e emitido(s) por pessoa juridica de

iirÊito público cü privado contratante do(s) mesmo(s). Deverá(ao) conter,

necessaÍiaÍnente: a identificação do emitente; o nome e o cargo do signatário; o

ênderêço coÍnpleto {inclusive eletrÔnico, se houver, do órgão/pessoa emitente,

para eventuais esclarecimentos acaso necessários); os prazos contratuais,

espêciÍicando datâs de inicio e término; o local de sua efetivaçâo; as

Êspêcií,caçóês dôs tipos de obras de engenharia com indicação das unidades de

medida respectivas; a área total envolvida nos trabalhos realizados em metros
quâdrados; os prazos de exêcuçâo; e ã quantidadê dê funcionários da equipe

b.'1) Os atestados deverão conter necessariameÍlte:
'a ;oentiÍicaÇão do emitente;

' o nome e o cargo do signatário;
.o endcÍeço completü (inclusive eletÍônico, sê houver, do óagãoipessoa ernitente,

püÍâ eveni.u!,is esclâíecimenlos âcâso necessários);

" os prazos cofliratuais, especiíicando datas de inicio e terÍnino c locâl de sua

cleiivaçào, as especiÍ;caÇôes dos tipos de obÍas de engeniraria coÍn indicâçâo das

ünidades de Íneaiida respectivas, a área total envolvida nos irabalitos realizados

cm ínetÍos quadrados, os prazos de execução e a quantidade de funcionários da

eqüipê.
i).1.1) Para eleito de cornprovação de execução antelior de quantitativos mínimos

d3s paÍcelãs rie rraior relevância da obra (reforma), admiie'se â somatória dos

alcsiados, seín ÍçstÍição qüanto â concomitánciã dos periodos dos contratos.

0.2) fio caso do(s) Atestâdo{s) iornecido{s) por pessoa jurídicã dê direito pÍivado,

o(s) mesmo(s) {ieverá(ão) ser acompanhado{s) do compsiente contrato.

c) ldentificação tio Píofissional Responsável Técnico, legalmente habilitado, que

seÍá Íesponsável pelo comando dos trabalhos, com experiência em obras de

cngenharia de características análogas, demonstrada por meio dê Certidão de

Acervo Íécnico (CAf) do CREA, emitida em nome da licitante constando o

profissional como responsável técnico, o qual apresentará DECLARAÇÀ0.

ln,Jividuâl de Rcspoírsável Técnico, autorizando sua indicaçâo {1,II
. . -'\ "aru
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A(s) CAi deverão coÍnpÍovâr as seguintes p3Ícelas de relevànciâ: Drenagem com

tuiJos de concrúto; Revestimenio PrimáÍio - Cascalho eíri eslradas rurars'

rr:: i:surrc, a comissâo entende que ern urn primeiro momento buscou cumprir com as normas

:: e;iigi:ircia: iirgJ,:j c L.ürlaiicias corroborando neste aspecto o parecer tecnico da avaliação da qualificação

lu':,,ria i,.; ,ci,-ir .r, piocesso. luiganclo cs documentos apresentados pela ora recursante em extrema

i:.cir.r,;r,,uL:.le l.:lt :s exir;ências contl6aS no eClitai nesse aspeCtO Cabe ressaltar O princípiO da VinCUlaçãO aO

;ijrii,,. .'-;l; -. r-..i, r .i. iIcfiiejilJ que 10ÍaÍn 0eÍinidAS aS regras nãO há COmo alterá-laS em suas diverSas Íases'

Vale íessaltar, ainda quanto a vinculação ao instrumento corlvocâtório:

(ionte: www.ius.com.br. por Geraldo de Azevedo lVala Neto)

A vinculaÇão da Administração ao edrtal que regulamenta o

cerlâÍne licilatÓric Trata-se de urna seguranÇa para o iicitante e para 0

inieresse público extrarda do princípio do procedimento Íormal, que

deiermina à Administração que observe as regras por ela prÓpria lançadas

no instrumenlo que convoca e rege a liciiação.

SeguÍtdo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério

Público junto ao Trtbunal cle Contas da Uniã0, o instrument0 convocatório

e a 1ei do caso, aquela que lrá regu{ar a atuação tanto da administração

púbiica quanto dos licitantes. Esse princípio é mencionado no art' 30 da

Lei de Licitaçoes, e enfatizado pelo art 41 da mesma lei que dispÕe que

'a Adíninistraçáo nâo pode descurnprir as normas e condlções do edital,

ao qual se acha estritamente vinculada" (Curso de Direito Administrativo,

2007, p 4t6)

Ainda sobre a vinculação ao edital, tvarÇal Justen Filho afirma

que "Quanrio o edital irnpuser comprovação de certo requisito nào

cogitarlo por ocasião do cadastramento, será indispensável a

aprusentação do§ documentos correspondentes por oc:sião da fase de

fri:billração; {Pr,;gà0. Oomentários à Legislaçáo do Pregã0 Comum e do

Elctrôfiico, 4" e0., p. 305). Como exemplo de vrolação ao referido

pr:ncipio, r-r reíe'lilo autor cita a não apresentaÇão dc documenlo exigido

ern edital e/,iu a apresentação de documento ern desconformidade com 0

erliial (como documenio enviado por fac'sÍmiles em apresentaÇão dos

origi ais posteriorrnente).

lTLs-r
lNosro I

i, a-i

llorre o tema igual orientação

lii.iprein0 I irbur)ai Federai (STÉ), no Superior

nc Trilunal Recional Federal da 1' Região

pode ser eÍlcontrada no

Tribunal de Justiça (STJ),

(TRF1) e no lribunal de

li\' ,lo§!, lil:rii., !1. Í:irlia-i1 ::,Q,:tt'10.-Jqcp-Lfq §B ' CEPI l '--E0'000 -tq!e''11-9ln8-5-5-'904q{191 
!-815-9!§'l
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Contas da U0ião, coÍno será a segutr demonstrado

O STF (RMS 23640/DF) tratou da questão em dectsâo assim

ementada.

EMENTA: RECURSO ORDINARIO EM IVANDADO DE

SEGURANÇA CONCORRÊNCIA PUBLICA, PROPOSTA F]NANCEIRA

SElvl ASS NATURA, DESCLASSIFICAÇÃO. PRINClPIOS DA

vtncureçÃo Ac TNSTRUÍ\tENTO coNVocAToRlo E Do

il..iLGAtu1f Nl C OBiETIVO 1 Se o licitanle apresenta sua proposta

i;nancelra serÍr assinatuÍa ou rubrica, resta caracterlzada peia apocriÍia, a

inexÍstência do docuÍnento. 2. lmpoe'se, pelos principios da vinculação

iiü instruÍneítto convocatório e do julgamento objetivo, a

tlesclassificação tlo licitante que não observcu exigência prescrita

no edital de concorrência. 3. A observância ao princípio

coírstitrrüiüí!âl da preponderância da proposta mãis vantâjosa para o

Poder Público se rlá mediante o cotejo das propostas válidas

apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir na

avaliação a oíerta eivada de nulidade.4. E imprescindível a assinatura

ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a

Adrninistração não poder exigir-lhe o cumprrmento da obrigação a que se

sLrjeitou 5. Negado proviment0 ao recurso.

O STJ 1á se manifestou diversas vezes a íespeito do tema (por

cxenrplo: RESP 595079 R0lt4S 17658) No RESP 1178657. o kibunal

cccid iu:

AJ úI . 'J ii{ATIVO, PROCEDII\1FN'O L IUi IAI ORIO, PRTGÀO,
pRlNCiPlO DA ViNCULAÇÃO AO EDlrAL. REQUISIT0 DE

OUALII.CAÇAO TTCNICA NAO CUI\IPRIDO DOCUIVENTAÇÀO

APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. 0 Tribunal de origern

entencieu de ionna escorreita pela ausência Ce cumprimento do requisito

ccitail0i0. Sal;e-se que 0 procedimento lioitatÓrio é resguardado pelo

orincipio da vinculaçâo ao edital; esta exigência é expressa n0 art 41 da

Lel n. B ô66/93 Tal artigo veda à Adrninistraçâo o descurnprimento das

ncfínas contidas íro edital Sendo assim, se o edital prevê, conÍorme

expliciiarlo no acórdão reconido (Í1. 264), "a cÔpia autenticada da

publicação no Diário Oficial da União do registro do alimento emitido pela

Anvisa", cste deve ser o documento apresentado para que o
concoÍÍenie supra o requisito relativo à qualificação técnica.

Scílir nc{J ta rac;ocÍnio, se a eÍnpi'esa apresenta outra documentação -

prolooclo de pêdi{10 de renovação de registrc - que não a requerida. nãe

si,ipra, ã e;igêricia do editsl. Acellar docunle'ataçâo para sLr;,1''',

,, -rr-\
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deterrnrnado requisito, que nào foi a solictada,é privilegiar um

coflcúríefite em detrimento de outros, o que feriria o principio da

igualdade entÍe os l;ciiantes.

O TtlFl tambérn já decidiu que a Administração deve ser fiel ao

principio da vinculação ao instrumento convocatÓrio (AC
'199934000CC2288): "Pelo principio da vinculação ao instrumento

convocaiório, 'a Administração não pode descumprir as normas e

condiçoes do edital, ao qual se acha estritamente vinculada' (Lei no

8.666/93, art. 30. 41 e 43, l). O edital é a lei da licitaçã0. A despeito do

procedrmento ter suas regras traçadas pela própria Administraçã0, não

pocie esta se Íurtar ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada

à plena obsei'vância do regramento".

0 mesnro TRF1, noutra decisão (AC 200232000009391),

re E is lrc i.r :

Conjugancio i,r regrã do art. 41 corn aquela do art. 4o lLei no

8.ti66/931, podc se aiiílrar a estriia vinculação da AdminislraÇão ao edital,

sela quanto a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. (,..) 0
dcscumprirnento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido,

inclusive através d0s instrumentos de conirole interno da Administração

Pública. Nem Íresmo o vício do edital justifica a pretensão de ignorar a

ciscipliÍra por ele veiculada. Se a AdministraÇão reputar vicladas ou

rnadequadas as regras contidas no edrtal, não lhe é facultado pura e

simplesrnerile ignorá-las ou aiterá-las (...)"(Justen Filh0, N/arÇal;

Cornentários à iei de iicitaÇÕes e contratos ad ministrativos, Ba ed., São

Paulo, Dialética. cornentários ao art. 41, pgs. 4171420). A conduta da

Adminislraçâo na condução do pleito Íoi de estrita observância e

vinculação ac erjital. sendo o dlreito preludicado pertencente a terceiro

quc nã0 observcü as prescriçÕes editalÍclas sendo descabida a

trclensáo oe irenefrciar-se de sua desidia

Pr;r Írn para alónt dos tribunais iudiciártos, ntister lrazer à baila

a posição oo TCU sobre a matéria aqui discutida Há cenlenas de

acórdãos r.1o ICU que tratam da vinculação ao edital, coÍn orientação

alinhada àqueia apresentada neste paÍecer e que podem ser sintetizadas

na reccrnendação apresentada pelo tribunal no AcÓrdão 483/2005:
'Observe corl rigor os principics básrcos que norteiam a realização dos

prcceciinreIios Irc tatórros, especlalmenie o da vtnculação ao instrumento

ci,nvocatório e o rlo julgamento objetivo, previstos nos artigos 3o 41, 44 e

45 a, I ür n o.rj66/19C3 . .-fr1
,l

\ 'I,
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DecisÕes recentes reforçam essa posição do TCU, como se

constata nc sumárro dos acórdâos a seguir transcritos:

Acardec 4A9-t12012 ' Segunda Câmara

REPRESEN,-ITÇAO, PREGÀC ELETROI.i]CC PAIiA RI-G|STRO

ÚE PÍ18ÇO, EX|GENCIA DE ATESIADOS DE CAPACIDADE TECNICA

EM PÉRCENTUAL I/INIMO DE 50% PARA TODOS OS ITENS

LTctTADOS. iLEGALTDADE ncrrrnçÃo DE ATESTAD0S Dos
VENCEDOI1ES Ei\I DÉSACORDO COIV O PROPRIO ED]TAL.
'i À. I FRtí\,4Fr\,1O OOS pRtttCipiOS DA tSON0tú A E DA V.NCULAÇÃO

AC) iNSTitUI\IÊN'IO CONVOCATORIO, NTLICNçÀO DE IVULTA AOS

ITTSPONSAVEIS DETERí\,,1INAÇÔES, PED DO DE REEXAIVIE,

CCNHECII\4ENTO. NEGATIVA DE PROV]MENTO

Acórdão 966/2011 - Primeira Câmara

REPRÊSENTAÇÃ0, LICITAÇÂ0, POSSiVEIS IRREGULARIDADES

EN4 PREGÃO ETETRÔNICO, CONSTATAÇÃO DE ALGUIVAS FALHAS

i::. ,,,IIJNAJ,.S 
^ 

Ii;ÜBSFiiVÀNCIA DC PRINC,D O DA VINCULAÇÀO

AO iI.,,ISI ítUI"lENIO CONVOCATOR O PRCCEDÊNCIA PARCIAL,

DEI EIlrvliNAÇÁO

0 principio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a

Administraç3ô e o licitante a obsêrvarem as regras e condiçoes
previarnente estabelecidas no edital

Por l0d0 0 exposto, conclui se que a Admintsiraçáo PÚbltca, no

curso do processo de licitaçã0. não pode se afastar das regras por ela

mesma estabelecidas no instrumento convocatório, pois, para garantir

seguranÇa e eslabilidade às relaçÕes jurídicas decorrentes do certame

lrcitaiório, bern cclrno para se assegurar o tratamento isonÔmico entre os

lrcitantes, ó necessário observar estfltamente as disposiÇÕes constantes

d0 edrt.il

I ii;,Jisint as exigências constanies no edital permitiram 0 somalório dos atestados

a,aic:tcít1ii..lc-q fr:1iit :i itiriltDr0vêÇãc de Lrcir cesompenh0 em obra(s) de engenharia da mesma natureza e porte,

!rl rt0ir:r iiit it,l:ri:ir r crrriiioo(s) por pi-,ss0â luridica rje rJlreilo público ou privarlo contratante do(s) mesmo(s),

2orúnr l;(s) .11:rsl:,it.ls) oÍnrlido(s) poi pessoâ jurÍdica rte direito privado c(s) rnesrno(s) oeverá(ão) ser

itcciitii:t li:ôcüi:jl 0.r 0oínpete to coniíalo. p0rtent0 e empresa ao não apresentar o 00ntrato referente ao

alc-riãd,i üil c:,,paciiiide erniiidi; por pessoa luridica de direito privado ínvalidou o atestado apresentado, embora

agi:i!'ado ,ll0 CílÉÂ ressalto o descurnprimento Ca cláusula editalícia, sendo que o parecer técnico da diretora

to C0:.rii:liiiji,irti) irir rri!0iiirijria a'pr0l0ias cleixa claro qiLe pavimentação em laiota não é sirnilar a

.r,. lsc iriiri , iilr i,: ii r" -Cürúq-:i!,jÍc ' SP - ÇEPJ! 900-0!0 f!rc-1lil1q55-904u1l91-1051!05§
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ievJsiir i)ll0 priiiii|ro cascalho natural em estradas rurais, atendendo apenas em similaridade na drenagem,
r:rii rriirliri'rf l.r; :t !,fi)iiili.;03úe coÍt o obleto principal a ser c0ntratado, sendo este indispensável nos termos

,, r grégic lrrlüf.ii de Cortas d0 Eslâr10 0e São Paulo editou suinulas reÍerentes a esse tema,
se[üi] qLi; ir Íe.jrorto da c;ipac laÇáo técn ico-proíiss ronal o eÕitai deverá fixar parcelas cie maior relevância e

ruailc:: i:apacirai):ic iÉ;cilico operacional âdmile-se a imposição de quantitativos mlnimos de prova de execuçào
r. ..,/...)::,:,-. .: :cirJ r1.. n'rais Llma ve,z ressarto o pnnctpio da vinc.rlaçáo ao edila. qJanto as exrgàncias

ilrrii,r::r:r ilo iIiii,'riíiri: i0 uas quais a empresa teve plena ciência pelo inskumento editalicio, sendo que para a

;.rfirüiir iii rct.,, ,,,.r,:r !iolissional fào se Iaia em siírilaridade, rnas sim em cornprovaÇão objetiva de execuçâo
'l :i I : : I I :" i .I i r : : . I i : l. rr1.; (illa(io

SUMULA N" 23 - Em procedimento licltatório, a comprovaçáo da
câpacidêde técnico-profissional. para obras e serviÇos de enqenharia, se
aperleiçoará mediante a aprêsentaÇão da CAT (Certidão de Acervo
Técnico), dêveírdo o edital fixâr as parcelas de maior relevância,
vedâda a iínposição de quantitativos mínimos ou prazos máxirnos

:iUl,1ULA No 24 - Eín pÍoceclirnentc licitatórlo, e possível a exigência de
c.Jnrprovação da qualiÍicaçáo operacional nos termos do inciso ll, do
artiqo 30 da Lei Federal no 8.666/93. a seÍ realizada mediante
apresentaÇão de arestados fornecidos por pesscas lurÍdicas de direiio
público ou privado. devidamente regislrados nas entidades proíissionais
cor'npelentes i,dírr;t;ndo-se a imposiçáo de quantitâtivos mínimos de
prova dc execuçáo de serviÇos similares, desde que ern quantidades
razoáveis, assirn consideradas 50% a 60% da execuÇão pretendida. ou
outro percentual que venha devida e tecnicarnente justiÍicado.

ijer lo,J0 o expcsto, conclui-se que a Administração Pública, no curso do processo de licitaçã0,

li.ic l.)odc se aiiiir:ir ias regras por ela mesma estabelecidas n0 instrumento convocatório, pois, para garantir

iijlir.âr i.rii i, ,:r-j,.:i. d1ü0 às reiaçÕes juriciicas decorrontes do certame licitatÓrio, bem corno para se assegurar o

lÍiijl.ilrreiji0 is.aíil:ir íji) eírtre os licitantes e necessário observar estritaÍnenle as disposiÇÕes constantes do edital

Olj ii :5li iiíl-:(:ill0 il,.iilECi ieíe.

Poi loi:seguinte. diante o parecer técnico consiânte na ata da sessâo demonstra que a íalha

it0iir:rírefia é iirai a,;el p0riâírto c recurso ciove ser julgado improcedente devendo a decisão da inabilitação da

iri,r.;l:ii.i ..t.-,: ;N:ri:lr,:i ciservâdo o tlescunr primertto das exigências do edrtal uma vez que a documentação não

i:.;lli:lrr:: ir,., trrj i .. . rjliij:l ÍniflLnlJS exiqi,j0S em eijilal

'\ssrir l;er:cio, a adnrnisttaçâc busca de rnaneira eficaz solucionar os problenras relacionados no

ria a lia, ir(] acordo corn os princÍpios norteadores de uma administração pública, em relação aos particuiares

lrl; l; ,l:;lll; 
, ,,rdc a írdrninrstraÇão c0m0 uma de suas prerrogativas o dever de atuar ent favor do interess:í1

yi- It
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Catie citâr ainda o principio da supremacia do interesse público, sempre que houver conflito
eíiiro uín rnleresse individual e urn interesse público coletivo, deve pÍevalecer o interesse público coletivo.

Dianle do Exposto, esta Comissão Municipal de Licitaçôes julga IMPROCEDENTE o recurso
iilierposlo pcla eii:presa Projinste Construções Ltda. - EPP. contra a decisão de sua inabilitação no referido
ca,itil íNii

/\ Ccrrtrssâo após a devida análise do recurso interposto, entende que deverá ser mantida a decisâo
cc ,nariiiiação ia enrpresa PRoJINSTE coNSTRUÇÔES LTDA. Epp. o presente recurso deve ser
encamrrrhado par:: parecer juridico e posteriormente para apreciação do Exmo. Sr. prefeito Ívunicipai.

Socorro, 0B de setembro de 2016.
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